
LEI COMPLEMENTAR Nº 133, DE 19 DE AGOST DE 2.010              
 
 

REVOGA O ARTIGO 1º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 128, DE 28 DE 
JULHO DE 2010 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
    VALDEMIR ANTONIO MORALLES, Prefeito 

Municipal de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

    Faz saber que a Câmara Municipal de Colina, Estado de 

São Paulo, aprovou, e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica revogado, em sua totalidade, o artigo 1º da 

Lei Complementar nº 128, de 28 de julho de 2010. 

  

Art. 2º- Os demais dispositivos da citada lei municipal 

permanecem inalterados. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
                                   Prefeitura Municipal de Colina, 19 de agosto de 2.010. 

 

           VALDEMIR ANTÔNIO MORALLES 

            Prefeito Municipal de Colina 

 

        Registrada na Secretaria competente e publicada por 

afixação no quadro de avisos desta Municipalidade. 

 

        RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

     Chefe de Gabinete do Prefeito 


